[image: image1.png]y
y B
y 4
A y \ A
y y \ \ [
A y \ \\ \
y / \ ‘ -
y y \ A \
4 y \ \ \
i y b \
/ y \ \ \
4 / ) \
y v -

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS DO PARA




                                                                  


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DE UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE BELÉM-PA
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS DO ESTADO DO PARA - ATEP, inscrita no CNPJ sob o número 04.571.568/0001-13, localizada à Tv. Dom Pedro I, 746, Sala 103/104, Sala dos advogados no prédio do TRT8, Belém–PA, CEP 66050-100, vem por meio de seu presidente ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, OAB/PA 11.960, perante Vossa Excelência, ajuizar AÇÃO CIVIL PÚBLICA com PEDIDO DE LIMINAR, em face do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ, entidade sindical de primeiro grau, legalmente constituída e em regular funcionamento, inscrita no CNPJ/MF sob o número 04.985.164/0001-76, localizada na Rua 28 de Setembro, 1210, bairro Reduto, Belém-PA, CEP 66.053-350, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:
I – PUBLICAÇÕES

Na forma da súmula 427 do C. TST, a ATEP requer expressamente que todas as publicações do presente feito sejam direcionadas ao seu presidente, o advogado ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO, OAB/PA 11.960.

II – DOCUMENTOS

O patrono do Autor declara que os documentos carreados aos autos com a exordial conferem com os originais, nos termos da nova redação do Art. 830 da CLT.

III – JUSTIÇA GRATUITA
A Associação autora pleiteia lhe sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, por se tratar de entidade assistencial sem fins lucrativos e não ter condições de arcar com as despesas processuais. Neste sentido, a jurisprudência vem se firmando no sentido de estender o benefício da gratuidade também às pessoas jurídicas, particularmente àquelas cujo objetivo maior é assistencial, como, sem dúvida, é a situação das associações.

IV – LEGITIMIDADE ATIVA

Por força do artigo 82, IV, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), as associações possuem indiscutível legitimidade ativa para a propositura da presente demanda, que visa resguardar os interesses coletivos dos advogados trabalhistas do Estado do Pará.

Neste sentido, a finalidade da ATEP, conforme previsto no artigo 2º, a, do Estatuto, é justamente a de “defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses gerais da classe dos advogados trabalhistas, e os individuais relacionados com o exercício da profissão”.

Ante o exposto, requer-se o regular processamento da demanda.
V - FATOS

A Associação dos Advogados Trabalhistas do Estado do Pará-ATEP, tem recebido inúmeras manifestações noticiando que o cumprimento dos Alvarás de pagamento e liberação dos valores depositados em contas judiciais emitidos pela Justiça do Trabalho em todo o Estado do Pará foi suspenso em decorrência do movimento grevista deflagrado por tempo indeterminado pela categoria representada pelo sindicato Requerido.

Os funcionários das agências e postos de atendimento de bancos conveniados ao Judiciário Trabalhista, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, se recusam a atender os advogados e jurisdicionados e a cumprir os Alvarás Judiciais de pagamento e liberação dos valores depositados em contas judiciais.

Ressalta-se, por oportuno, que a indisponibilidade do atendimento bancário aos advogados e demais jurisdicionados é fato público, notório e incontroverso, pois o próprio sindicato requerido propaga com ênfase em seu portal na internet que a categoria refuta a possibilidade de por termo ao movimento, bem como repelem aqueles que tentam continuar prestando o serviço, conforme notícia extraída do portal e acostada aos autos.

A negativa do atendimento, além de impedir o livre exercício da advocacia e afrontar prerrogativas profissionais previstas na legislação, tem o potencial de causar prejuízos imensuráveis aos jurisdicionados e, sobretudo, aos advogados que estão privados do recebimento de honorários advocatícios decorrentes de sua atuação – verba de natureza alimentar e imprescindível para subsistência própria e de sua família.

Diante deste cenário, evidenciado o cerceamento do livre exercício da advocacia e prejuízos aos demais jurisdicionados, revela-se pertinente o ajuizamento da presente demanda, para sanar as ilegalidades decorrentes do movimento grevista deflagrado pela categoria dos bancários.

VI - DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ARTIGO 114, II, CR88
O artigo 114, II, da Constituição Federal atribui à Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar todas as ações que envolvam o exercício  do direito de greve. Neste sentido, ensina Mauro Schiavi que “tanto as ações coletivas como as individuais que envolvem o exercício do direito de greve são da competência da Justiça do Trabalho, seja entre as partes diretamente envolvidas, seja entre os que sofrem os efeitos do movimento grevista, mas não participam da greve” (SCHIAVI, Mauro. Manual de Direito Processual do Trabalho, 9. ed. São Paulo: LTr, 2015. p. 255).

Desse modo, tendo como objeto a presente medida judicial a reparação das repercussões ilegais do movimento paredista no exercício da advocacia e nos direitos dos demais jurisdicionais, é notório que a competência para o seu julgamento é a Justiça do Trabalho, por força do disposto no artigo 114, II, da Constituição Federal.

VII – MÉRITO – CARÁTER ALIMENTAR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SÚMULA VINCULANTE 47 DO STF
A negativa dos bancários em fazer os pagamentos dos Alvarás Judiciais vem acarretando gravíssimos riscos à própria sobrevivência dos advogados trabalhistas, que extraem seu sustento e de suas famílias do labor perante a Justiça do Trabalho.

Os valores contidos nos Alvarás Judiciais expedidos pela Justiça do Trabalho contém, via de regra, natureza alimentar, na medida em que são constituídos de parcelas devidas aos trabalhadores e de honorários advocatícios.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante 47, pondo fim à discussão acerca do caráter alimentar dos honorários advocatícios, in verbis:

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”.

Neste sentido, evidencia-se que a indisponibilidade por tempo indeterminado de atendimento bancário para o cumprimento dos mandados judiciais de pagamento e liberação dos valores depositados em contas judiciais, revela-se manifestamente ilegal, porquanto, conforme acima exposto, colocam em risco a maior de todas as prerrogativas do advogado, que é a sua própria sobrevivência.

Por outro lado, a negativa de pagamento dos Alvarás constitui paralisação de serviço de caráter essencial expressamente indicado no rol do artigo 10 da Lei nº 7.783/1989:

“Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:

[...]

XI compensação bancária”.

De fato, o movimento paredista interrompeu por prazo indeterminado o cumprimento dos Alvarás Judiciais de pagamento e liberação dos valores depositados em contas judiciais, o que afronta o artigo 11 da Lei 7.783/1989, bem como a OJ 38 da SDC do C. TST:

“Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores  ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

“GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS. GARANTIA DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁRIA. FATOR DETERMINANTE DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMENTO. É abusiva a greve que se realiza em setores que a lei define como sendo essenciais à comunidade, se não é assegurado o atendimento básico das necessidades inadiáveis dos usuários do serviço, na forma prevista na Lei nº 7.783/89.”

Ante o exposto, a Autora requer seja determinado que as agências e postos de atendimento das instituições bancárias conveniadas ao Judiciário Trabalhista reestabeleçam de imediato durante todo o expediente bancário o atendimento aos advogados e demais jurisdicionados para cumprimento dos Alvarás judiciais de pagamento e liberação dos valores depositados em contas judiciais.

VIII – PRECEDENTES

Em caso idêntico ao dos autos, já houve deferimento de liminar pela 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa-PB:

[...] “na presença dos requisitos da verossimilhança das alegações fáticas e da prova inequívoca (arts. 273 e 461 do CPC), e em virtude da natureza alimentar que revestem os créditos trabalhistas, resolve este Juízo ACOLHER EM PARTE o pedido liminar formulado pelo autor para determinar o restabelecimento do expediente bancário, no percentual de 30% dos funcionários lotados na agência, a contar da intimação, das agências e postos de atendimento bancários e conveniados da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A. ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, de modo assegurar o atendimento aos advogados e seus constituídos no cumprimento, EXCLUSIVAMENTE, dos mandados, guias e alvarás judiciais de pagamento e liberação de valores expedidos. Como medida de eficácia da ordem judicial, fica cominada pena diária de R$  5.000,00 (cinco mil reais) em caso de descumprimento, limitadas a 30 dias, aplicável ao Sindicato e seus integrantes, bem como ressalvada a sua prorrogação e aplicação de outras medidas legais. (Processo 0131698-56.2015.5.13.0022. 14/10/2015).”

No mesmo sentido, decidiu a 2ª Vara do Trabalho de Natal-RN:

“[...]

17. Ante o exposto, com respaldo no art. 12 da LACP, defiro, em parte, o pedido de tutela de urgência

para determinar ao sindicato-réu o restabelecimento do atendimento bancário, nas agências ou postos

de serviços localizados nos fóruns da Justiça do Trabalho no Estado do Rio Grande do Norte,

observando-se, ainda, o seguinte:

a) a manutenção de 30% da força de trabalho, lotada em cada agência ou posto de serviço;

b) o atendimento exclusivo para ordens judiciais (alvarás, guias de pagamento ou liberação de crédito,

de qualquer natureza) emanada dos órgãos da Justiça do Trabalho da 21ª. Região;

c) a abertura das agências ou postos pelo período de, pelo menos, 2 (duas) horas por dia(30% do expediente bancário regular).

18. o SEEB/RN para cumprimento imediato desta decisão, restabelecendo-Cite-se se o atendimento, na

forma determinada, já a partir da próxima segunda-feira, dia 19.10.2015, sob pena de multa diária de R$

30.000,00, assinando-lhe, ainda, o prazo de 10 (dez) dias para apresentar sua defesa escrita, diretamente

no sistema PJe-JT. [...]

(Processo 0001205-29.2015.5.21.0002. 16/10/2015).

IX - MEDIDA LIMINAR.
O artigo 12, da Lei n. 7.347/85, que dispõe sobre a Ação Civil Publica, prevê o deferimento de mandado liminar, mesmo sem a justificação prévia, medida que se revela imprescindível no caso tela.

É despicienda a justificação prévia do réu e dilação probatória, porquanto o contexto fático que embasa a presente medida judicial revela-se público, notório e incontroverso, na medida em que o próprio sindicato requerido propaga com ênfase em seu portal na internet que a greve está mantida por tempo indeterminado.
A fumaça do bom direito, portanto, reside no fato de que a paralisação da atividade obsta o pagamento de créditos de natureza alimentar, bem como no fato de que o serviço paralisado é expressamente listado na Lei como atividade essencial, não podendo ser paralisado, notadamente por não haver sido respeitado o percentual mínimo de trabalhadores em atividade.
Já o perigo da demora decorre do fato de que a suspensão total do cumprimento dos mandados judiciais de liberação dos valores depositados em contas judicias, vem ocasionando prejuízos imensuráveis aos jurisdicionados e advogados que estão privados dos seus honorários, verbas de caráter alimentar – em razão da impossibilidade de processamento do alvará judicial expedido em seu favor ou de seu constituinte.
Daí a necessidade de que este juízo assegure, por meio de liminar, na forma artigo 12, da Lei 7.783/1989, que os  empregados grevistas reestabeleçam de imediato cumprimento dos mandados judiciais de liberação dos valores depositados em contas judicias:

“Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis”.

Neste contexto, a Autora requer, em respeito aos artigos 11 e 12 da Lei 7.783/1989, que seja determinado que a categoria dos bancários, representada pela entidade sindical Requerida, assegure o mínimo 30% (trinta por cento) de trabalhadores nas agências e pontos de atendimentos bancários que fazem o pagamento de Alvarás Judiciais Trabalhistas em todo o Estado do Pará.
X – PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
1 - O deferimento de liminar determinando para que seja reestabelecido de imediato, durante todo o expediente bancário, o mínimo 30% (trinta por cento) de trabalhadores nas agências e pontos de atendimentos bancários que fazem o pagamento de Alvarás Judiciais Trabalhistas em todo o Estado do Pará, mantendo assim assegurado o serviço essencial de pagamento dos Alvarás, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
2 - A citação do réu, por intermédio do seu representante legal, para que, querendo, apresente resposta ao juízo;

3 - A notificação do Ministério Público, para os fins do artigo 5º, parágrafo primeiro, da Lei 7.347/85;
4 - No mérito, a confirmação da medida liminar requerida, tornando-a definitiva, com o julgamento pela procedência do pedido;
5 - A condenação do Requerido ao pagamento das despesas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais;
6 – A Autora requer ainda poder provar o alegado por todos os meios admitidos em direito.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Belém, 20 de outubro de 2015.

ANDRÉ SERRÃO

OAB/PA 11.960
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